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Divisão d« Aguas
Processo MME — SÓ. 6.784-64 —

(D.Ag. 6.314-64) — Lei n» 4.295, de
Í6 de dezembro de 1963 — Art. 4» —
Anexo 4 — Subanexo 4.19 —' Inciso
05 — Departamento Racional da Pro-
dução Mineral — Verba 3.0.00 —
Consignação 3. l. 00 — Sube(msigiiacao
í.1.08:

25 — Santa Catarina
J-7 — Para linhas de bai-

xa tensão na Estrada
Schroeder, no município
de Guaramlrim, convé-
nio com o Governo do
Estado 10.000.000
2. O pronunciamento da Divisão de

Aguas, do Departamento Nacional da
produção -Mineral (fls. 29 v, e 30),
sobre as especificações constantes ao
plano de aplicação objetivando o em-
prego do recurso supra discriminado,
prevê a aquisição de níateriais desti,.
nados à construção da lanha de baixa
tensão na Estrada Schroeder, no Mu-
nicípio de Guararnirim, no Estado de
Santa Catarina, do modo que se de
monstra:

I — Material 10.000.COO

sta orcamentário, nada há a obje-
ar quanto à alteração ora proposta.
Brasília, 22 de setembro de 1964. —
c&ane <te Freitas Martins Fechine,
hefe do Ss. Orçamento.
Visto. A consideração superior.
Brasília, 22 de setembro de 1964. —

íilton de Carvalho Brlggs, chefe do
etor de Administração.

À consideração do Senhor Ministro.
Brasília, 22 de setembro de 1964. —

Armando Andrade da Silva Freire,
Subchefe do Gabinete para Assuntos
Administrativos.

Aprovo.
Brasília. 22 de setembro de 1964. —

Mauro Thibau, Ministro.

prévia autorizaçãn da Prefeitura; c)
não cumprir qualquer .das obrigações
estipuladas neste contrato. Cláusula
Sétima — As mercadorias a serem en-
tregues deverão ser apresentadas se-
gundíj a sua forma industrial ou co-
merc ai, contendo, obrigatoriamente^

TRIBUNAL DE CONTAS

3. Trata-se de crédito distribuído
ao Tesouro Nacional, e, sob os pres-
supostos que regem a matéria orça-
mentaria, está Q assunto habilitado a
ger submetido à apreciação do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro, quanto à
aprovação do presente plano, assim
oomo da liberação do crédito corres-
pondente, que se subordina as deter-
minações da Lei »' 1.489-51," com os
critérios Insertos no Dec.eto n? '637,
de 1962.

Brasília, 28 de outubro de 1964. —
Rozane de Freitas Martins Fechine
CJheíe do Orçamento. Visto. À con-
slderaça0 superior.

Brasília, 28 de outubro de 1964. —
flitton de Carvalho Briggs, Chefe do
Setor de Administração.

Ao Exmo. Senhor Ministro, em base
no -parecer.

Brasília, 28 de outubro de 1964. —
Armando Andrade da Silva Freire
áubchefe do Gabinete para Assu^os
Administrativos.

Aprovo.

Brasília, 29 de outubro cte 1964. —
Mauro Thibau, Ministro.

PROC. SC. 6.013-64 — D.AG. 6.057,
DE 1964

«Anexo a0 SC. 791-84 — D.AG.
1.274, DE 1964)

Senhor Chefe do Setor de Adminis-
tração:

No presente processo a Força e Luz
do Pará S.A. "FORLUZ", do Estado
do Pará, solicita a alteração do Pla-
no de Aplicação constante do Proces-
so SC. 791-64, aprovado pelo Exce-
lentíssimo Senher Ministro, em data
ds 20 de junho de 1964, referente a
«mprêgo de recursos de que trata o
Crédito Especial de
Cr$ U.000.000.000,00 (treze bilhões de
cruzeiros) — Projeto n? 1.200-63 e
Substitutivo Projeti0

 n° 2.170-64, da
Câmara dos Deputados.

2. A Divisão de Aguas já se pro-
nunciou sobre as especificações dos
materiais, conforme novo Plano de
Aplicaçã0 elaborado, apenso a este
processo às fls. 68.

S. Trata-se de crédito distribuído
ao Tesouro Nacional, nos termos do
art. 48 do Códig0 de Contabilidade
Pública da União, e sob o ponto de

Secretaria da Presidência i
EXPEDIENTE DO MINISTRO -PRÉ,

SEDENTE
Em 18 d« dezembro de 1964
Atos:

K' 174-64, promovendo, por antigui-
dade, com fundamento no artigo 2»,

fla Lei n? 3.829, de 25 de novembro
de 1960 e arts. 119 e 121 a 129 da
Sesolução n? 67, de 9 de maio 09
1962, da Câmara dos Deputados, na
carreira de Oficial Instrutivo, <Jo
Quadro da Secretaria do mesmo Til.
Ounal, Fanny Bleisher, do símbolo
rc-6 ao fímfaolo TC.6, em vaga de-
corrente da • aposentadoria de Mário
cte Andrade Jambo.

' 175.64, nomeando, de acordo com
o disposto nos artigos 12, item H «

13, da Lei n' 1.711, de 28 de outubro
cie 1952, combinados com o artigo 12,
da Lei n? 3.334, de 10 de dezembro
de 1957, Herilda Balduino de Souza
para exercer o cargo de símbolo TC-6,
cia carreira de Oficial Instrutivo, do
Quadro da Secretaria do mesmo Trl.
bunal, em vaga decorrente da promo-
ção de Fanny Bleisher.

Indicação de Oficial instrutivo,
símbolo TC..6, para fins de preenchi-
mento, por antiguidade, de uma vaga
existente -HO símbolo TC.5, da nree*
ma carreira,

N? de ordem; l1?;
Nome; Fanny Bleisher;
Dias de efetivo exercício no símbo-

lo até 30.11.64: 1.449.
S.P.M., em 15 de dezembro de

1964. — Elzíra Pinto Araújo, Oficial
TC ,6.

TERMOS DE CONTRATO

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

PROCURADORIA GERAL

Termo de Contrato celebrado entre a
prejeHura do D'strito Federal e a
Remington Rand do Brasil S. A.,
tendo por objeto o /ur«ec "mento tte
Material de Expediente e Impressos,
conforme proposta, .vencedora na
concorrência pública realizada em 16
de outubro de 1964.

Aos nove dias do mês de dezembro do
ano de m:l novecentos e sessenta «
quatro, nesta c dade de Brasília, D. F.,
no Gabinete do Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Distrito Federal, no tercei-
o (3.» andar do bl. n.? um (1) da Es-
jianada dos Ministérios, ass nou-se ês-
;e contrato, presentes, de um lado a
Prefeitura do Distrito Federal, repre-
sentada pelo Da-utor Plínio Cantanhe-
de, no exercioo do cargo de Prefeito
do Distrito Federal, com a competên-
cia que lhe confere o artigo 32, da Lei
n? 3.751, de 13 de abril de 1960, e de
íutro a firma Remmgton Rand do
Brasil S. A., com sede na Rua Bue-
nos Aires n.1? 288, 4.?, 5.? e 8.' pavimen-
tos, na cúade do Rio de Janeiro —
G. B. e filial na Av. W-3, Quadra
7-B — Loja 11, nesta Capital, no ato
representada pelo Senhor Fernando
José de Medeiros brasileiro, casado,
comerciário, residente em BraaíUa,
portador do Certificado de isenção
do Serviço Mlitar, n? 786.963, expe-
José de Medeiros, brsileiro, casado
rio da Guerra, doravante denominados
Prefeitura e Remingíon, conforme a,
condições estipuladas nas cláusulas se-
guintes: Cláusula Primeira _ Com-
promete-se a Remington a fornecer à
Prefeitura: 1) Mil e quinhentas
(1.500) folhas de papel carbono para
máquina, acetinado, metalizado, pre-
to, formato 44 x 66 cm; 2) — Seiscen
tas mil (600.000) folhas de papel pa-
ra duplicador gestetner, branco, de
primeira qualidade, Bufòn 30 Kgs. 3)
— Oitocentas (800) fitas para má-
quina "Olivett" P.V.F., com 9 metros
4) Quinhentas (500) fitas para má-
quina "Olivetti" P. F., com 9 metros
5> Trezentas (300) fitas para máquí
na de somar "Olivetti", P.V.F 6) —
CínqUenta (50) fitas de seda, 'para
máquina de escrever, eléfcrioa, "Olivet

À", P.V.F.. 7) — Mil (1.080) bobi-
ias de papel sulí t, para máquina de
vomar, 58 x 75 de primeira quíUidade.
8) — Cem (100) índices alfabéticos,

x 5". 9) — Duzcntas (200 caixas
de Stencil para gestetner, com 24 fo-
lhas cada ca xá, tudo conforme pro-
josta. apresentada declarada aceita
que fará part? integrante dès-

contrato, independentemente de
transcrição, e em concordância com as
exigénc as do edital de concorrência,
i.? condição, publicado no Diário Oji-
liai de 28 de setembro de 1964. Cláu-
ula Segunda — Compromete-se a Re-

mington a entregar a mercadoria
acima referida, em Brasília, dentro de
30 (trinta) dias a contar da data da
vigénc a deste contrato, em local a ser
previamente indicado pela Divisão do
Materiai da P.D.F. Cláusula Terce-
rã — Obriga-se a prefeitura a pagar
à Remington a importância de
Cr$ 5.938.100,00 (cinco milhões, no-
vecentos e trinta e oito mil e cem
cruzeiros), que é o preço global do
fornecimento objeto deste contrato,
pagamento a ser efetuado iw atn do
recebimento, em cond coes julgadas
satisfatórias, das mercadorias adqui-
ridas. Cláusula Quarta — A Remaig-
ton não fará constar das fatufas rela*
tivas ao fornecimento, o impõstn de
cftiteumo, em vista da isenção de que
goza a prefeitura, a qual se respon-
s&b liza pelos posteriores efeitos que
se verificarem em razãn da exclusão
do imposto referido, nas faturas ex-
pedidas. Cláusula Q_uinta _ As des-
pesas com a execução deste contrato,
no exercício de 1964, correrão por con-
ta da dotação ex &tente na Orçamen-
to da Prefeitura do Distrito Federal,
Lei 4.138, de 23 de dezembro de 1963,
verba. 1.0.00; Consignação 1.4.00; Sub-
consignação 1.4.01. — Materiai.de Ex-
ped ente e Impressos, do Departamen-
to de Assistência — Gabinete d» Di-
retor, Código Geral 8.29.3,-Empenho
n" 762-64, no valor de Cr$ 5.938.100,00
ícmco milhões, novecentos e ti-nta e
oit> mil, e cem cruzeta»). Cláusula
Sexta — O presente contrato incor-
rerá em caducidade e esta será de-
cretada pela Prefeitura, independen-
temente de interpelação judicial e
sem que à Remingt>n caiba direito à
indenização de qualquer espécie se a
contratante: a) falir ou entrar em li-
quidação; b) transferir as obrigações
ajustadas no todo ou em parte, sem

íiento perfeito," enfim, todas a.
terísticas técntas que as identificam,
e qualificam industrial e comercial-
mente, sendo recusadas as que se en-
contrarem defeituosas t»u danificam
Cláusula O ta vá — Fica a Remingtoa ;
sujeita à multa de Cr$ 20.000,00 (vin-
te mil cruze nos) por dia que exceder ;
o prazo constante da Cláusula Segun-
da do presente contrato. Cláusula No-
na — A Remington além da caução
iniciai de Cr$ 100.000,00 (cem mil cru-
zeiros) depôs; ta,rá na Tesouraria da
prefeitura, como .reforço para garan-
tia da execução do presente contrato, .
a importância de Cr$ 196.905,00 (cen-
te e noventa e sés mil, novecentos e
cinco cruzeiros) complementando os
5% (cinco por cento) corresponc.'
tes ao fornecimesto gV»bal. Pará?
f o único. A caução inic ai e o seu re-
forço só poderão ser levantados de-
pois de aceitas, em condições julgadas
.satisfatórias, as mercador as adqu
das e cumpridas as disposições desta
contrato. Cláusula Décima — O pra-
zo de vigênci deste contrato será até
a data estipulada para a entrega d»
nercadoria. Cláusula Décima Primei-
ra — O presente contrato só entrará
em vigor depois de reg strado pelo
Tribunal de G>ntas do Distrito Fe-
deral, não se responsabilizando a Pre-
fe tura por qualquer indenização, s»
o referido Instituto lhe denegar ré-:
gistro. Cláusula Décima Segunda —
Ô selo proporcional devida* sobre o va-
lor dn contrato correrá por conta da
firma contratante, e seu pagamento
obedecerá às normas prev staa no item
VIII do art. 7.? da Lei n.? 4.388, de 23
de agosto de 1964. Cláusula Décima
Terceira _ Fica eleito o foro do Dis-
trito . Federal para dirimir quaisquer
questões judiciais referentes a este
contrato. E, por assim se acharem
justos e'contratados, assinam o pre-
sente que vai lavrado em livro pró*
pr o da Procuradoria Administrativa, a
do qual fsram extraídas cinco cópias
de igual teor e forma, para um úni-
co efeito, depois de l do e achado con-
forme, na, presença d-as testemunhai
abaixo. _ Plínio Cantanheãe, Prefeito
do Distrito Federal. — Fernando
José a,e Mederos, Representante da
Remington. *— Testemunhas; Fran-
cisco Mendes Ferreira — José Zaca-
rias dus Santos.
(N? 30.895 — 15.12.64 — Cr$ 7.650,00)

Termo de Contrato celebrado entre a
Prefeitura do Distrito Federal e a
firma Renovadora de pneus O. K.
Lida., tendo por objeto o forneci-
mento- de pneus para o Serviço de
Transportes e Oficina,
Aos dez dias do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e sessenta
e quatro (1964). nesta cidade de Bra-
sília, Distrito Federal, .no Gabinet»
do Excelentíssimo Senhor Prefeito do
Distrito Federal, no terceiro andar da
Bloco n? l, da Esplanada 'dos Minis-
térios, assinou-se este contrato, pre-
sentes, de um lado a Prefeitura do
Distrito Federal, representada pelo
Prefeito Plínio Cantanhede, brasilei-
ro, casado, engenheiro, residente e do-
miciliado nesta cidade, devidamente
autorizado pela Lei n? 3.751, artigo 32,
de 13 de abril de 1960, e, de outro, a
firma Renovadora de Pneus O. K.
Ltda., com sede na Praça" A — n? í.
Vila Coimbra, em Goiânia, G.O., «
filial na Av. W-3, Quadra 14, Lote
10C, Brasília, D.F., e documentação
conforme certificado da Seção de Fir-
mas das Comissões Permanentes d»
Concorrência da Novacap anexo ao
Processo 34.302-64, deste Prefeitura^
vencedora da Concorrência Adminls-,
trativa realizada em 27 de novembro
de 1964, com dispensa de eoncoí

da pública, de acordo com de^p.
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o, às fls. 21 do &u-
.cionacio processo, firma esta

e aí/o, pilo Senhor
>. só~

e doravante denorv:
conforme.

feito,
su> qualificam e

L e industrialmente,
as que se en:

rem cieí^UK »..= ou danificadas. L'tow-

nt« -a for-
40 (qu.:

IL. JT., a preço uni-
752.00 (vinte- :

•
IS 4L.

,
1

L

í x 16 SI .
'. i qua-

"ivio ds
.a mil, ntj

x 15 4L. Com., ao
Cr$ 3G.551.Co (trinta

• e cmq;':
. iníe) pntus 825

'rio de
.

•'a Ci'$ ....
) e oitenta e cinco

'tfiil, e '•

linitário de Cr| 4'J.
ii to e einqu?'- •,) cru-

•' sua prc-

14, e em i
i Convite dia 27 de

de 1934. que t
i, Inde-

sula Oitava; liça a Cont-v
11- j jeila. à muita ae Cr$ 20.000,00 (vinte

Primeira: — mil c^-u^uos)1, por dia que exceder o

P':i

,e transcrição.' Cláu-
sula Seguwlít; Compromete-se a Con-
tratante a entregar o material cci-
nna r e fe r i t o em Brasília, em local a
ser indiwido psla Dlvlsp.o do Material
4a P.D.F., dentro de 30 (trinta) d:aã
a contar da data de vigência
contrato. Cláusula Terceira-, Obrig.a-
se a .Prefeitura a pagar à Contra-
tante a impor anciã de Cr$
26.584.730,00 (vinte e seis milho;»,
quinhentos e oitenta e quatro mil, .' e-
tecentos e trinta cruzeiros) que é o
preço global do fornecimento objeto
deste contrato, pagamento a ser eíe-
tuado no ato do recebimento, em con-
dições julgadas satisfatórias, das mer-
cadorias adquiridas. Cláusula QuaAa.
« Contratante não fará constar daa
laturas relativas ao fornecimento, o
imposto de consumo, em vista da isen-
ção de que goza a Prefeitura, a qual
se responsabilizará pelos posteriores
«feitos que se verificarem em razão
da exclusão dp referido imposto rvaa
íaturas expedidas, em cumprimento
ao presente contrato. Cláusula Quin-
ta: as despesas com a execução do
presente controto correrão por conta
da dotação existente no orçamento
da Prefeitura do Distrito Federal, Lei
n' 4.138, de 23 de dezembro de 1963,
— verba 1.0.00 — Custeio; Consigna-
ção 1-.4.0Q; Subconsignação 1.4.05 —
Códisço Geral 8.09.3, — conforme Em-
penho n' .805/84-D. M., no valor'<!•
Cr$ 23.581.730,00 (vinte e seis mi-
lhões, quinhentos e oitenta e o

os e trinta ci
s contrato

•n caducidade e es'

de interpelação judicial e
i-atante caiba direito

qualquer espécie se;

prazo c aã cláusula fa.
, Cláusula Nona-,

a Uon, «eposicará na Tesou-
raria •
para g-.. . , do preseii-

. a importância de Crç ...
, e trinta e um

•j cru-
u 2% «i

. Parágrafo uni-
co — l só poderá

.-•.doi-iíij»
adqúirluas e cuir

j será
ale a data . para a e
cia m.. -.iáusula Décima F>i-
I.IÉÍÍU; o presen,,
ern vigor depois cie
Tribunal de Cor.tas GO D:.= írito l'e-
derai, não t>
feituia por quaii, ;>, se o

o Instituto lhe denegar r;
Cláusula décima Segunda: O selo

ido oóbr-e o v:
ii'erá por conta da firma

contratante, e seu pagum,em.n
d:cerá às nonruis previstas DÚ- .
VIII do ar t. 7' da Lei n' 4.388, de 2S

;;ío de 19S-1. Cláusula Décima
?ilo o íôro do Distrito

Federal para dirimir quaisquer ques-
. .tss a este con-

tem Justos
:ite 4Ub

vai iavraão em livro próprio da Pro-
Administratlva e do qual

foram extraídas 5 (cinco) cópia.g de
e forma, para um único

cfeHo, depois de lido e achado con-
forme, na presença das testemunhas

. Plínio Cantanhede, Pre-.
feito. — Roberto Cury. — Testemu-
nhas: \Valdemar Miranda — José Za-
carias aos Santos.
•(N' 30.806 — 15-12 64 — , Cr$ 7.650,00)

m

sem
à
a) ar em liquidação; b)

:';gnações ajustadas no
i em parte, sem prévia autori-
da Prefeitura; c) não cumprir

qualquer d>as designações estipuladas
neste contrato. Cláusula Sétima; as

lorias a serem entregues de-
verão ser apresentadas segundo a sua
forma industrial ou comercial, con-
tendo, obrigatòri-i.mente. a rr
procedência, acondicionamento per.

'ermo ãe Contrato celebrado entre a
Prefeitura do Distrito Federal e a
firma CEMIBRA — Comércio de
Papelaria e Representações Ltda.,
tendo por'objeto o fornecimento de
material de expediente e impressos,
conforme proposta vencedora na
concorrência pública reOZígOtíd em
16 de outubro de 1961.
Aos nove dias do mês de dezembro

do ano de mil novecentos e sessenta e
quato, nesta cidade de Brasília, DP.
no Gabinete do Excelentíssimo Senhor
Prefeito do Distrito Federal, no ter-
ceiro (3') andar do Bloco número um
(1), d'a Esplanada dos Ministérios, as-
sinou-ie este contrato, presentes, de
um lado a Prefeitura do Distrito Fe-
deral, representada pelo Doutor Plí-
nio Cantanhede, no exercício do car-
go dff Prefeito do Distrito Federal,
com a competência que lhe confere o
art. 32, da Lei n? 3.751, de 13 de
ebril de 1960, e de outro a firma
CEMIBRA — Corr)ércio de Papelada e
Representações" Ltda., com sede nes-
ta Capital, na Super Quadra 102, lo-
jas 10 e 11, no ato representada pelo
Sr. Rona!do Dib. brasileiro, casado,
comerciante, residente nesta cidade,
portador do Certificado de Reservista
de 2? Categoria, n' 509.852, exnedido; RM — Ministério da Guerra
rediada em Juiz de Fora — Minas

. doravante denominada Pre-
feitura e CEMIBRA, conforme as con-

nladíis na? cláusulas se-
guintes: Cláusula Primeira ~- com-
OTomete-se a CEMIBRA a fornecer à
Prefeitura: 1) Cem mil (100.000) fo-
lhas de papel sulfit 22 K<;s, formato
">% x 32,5 etns timbrado "Prefeitura do
Distrito Federal" (modelo à dispôs!
cão dos interessados na Divisão c

Material — Pfefeitur,a do Distrito Fe-
deral) . 2) Quinhentos (500) gôlhas de
papel carbono formato 44x63 ema, roxo
copiativo, para máquina. 3) Mil
(1.000) blocos para. rascunho, papel
suifit, 16 Kgs, contendo 50 folhas cada
formato 15 x 22 cirts com capai. 4)
Dez mil (10.000) pastas de cartc:
t-po ofício, simples. 5) Três mil
i 3. 000) pastas suspensas Ruí n' 4. 6)
Duas mil (2.000) - pastas suspensas
Ruí n» 401. 7y Mil (1.000) bobinas
de papel sulfit, para máquina de so-
mar 87 x 88 de primeira qualidade.
8) Mil e quinhentas U. 500) folhas
ã'3 cartolina branca, 30 , Kgs. 9) Du-
zentos (200) blocos <3e 100 folhas
.cada, de papel com pautas pontilha-
das, marginado nos dois lados, im-

u "Prefeitura do Distrito Fe-
deral" papel sulfit, 22 Kgs formato
21 x 32,5 (modelo à disposição dos
interessados na Divisão do Material
— P. D. F.) . 10) Mil (1.000) blocos
de papel tipo ofício, sulfit, 24 Kgs,

:to 22" x 32,5, com 100 folhas
cada bloco, timbrado "Prefeitura do
Distrito Federal", '(modelo à disposi-

dos interessados na Divisão do
r'al — P. D. F.) 11) Quinhentos

-os de gr de
DS, com i

nodêlo à d -os interessados
Oivisão do l - P. D. F.),

udo conforme proposta apresentada'
• 9, aceita, que fará parte inte-

•ante deite contrato, independ'ente-
.ente de transcrição, e em concor-
ância com as c do edital
e concorrência, 8» condição, publi-
ado no Diário Oficial de 28 de se-
embro de 1964. Cláusula Segunda —
'cmpromEte-se a CEMIBRA a entre-
ar a mercadoria acima referida, em
'.rasília, dentro de 30 (trinta) dias a
ontar da data da vigência deste
ontrato, em local a £er previamente
ndicado pela Divisão do Material da
.D. F. Cláusula Terceira — . Obriga-

e a Prefeitura a pagar à CEMIBRA
, importância de Cr$ 6.930.360,00
seis milhões, novecentos e trinta mil
ezentos e sessenta cruzeiros) , que é
prego global do fornecimento obje-

o deite contrato, pagamento a ser
fetuado no ato do recebimento em
ondições julgadas satisfatórias, das
aercadorias adquiridas. Cláusula
'uarta — A CEMIBRA não fará
onstar das íaturas relativfts ao for-
.ecimento, o imposto -de consumo, em
•ista da isenção d'e que goza a Pre-
eitura, e cual se responsabiliza pe-
os posteriores efeitos que se verifl-
larem em razão da exclusão do refe-
ido imposto nas f aturas expedidas.
''láusula Quinta — As despesa,? com

execução deste contrato no exerci-
do de 19;54, correrão por conta da do-
ação existente no Orçamento da Pre-
'eitura do Distrito Federa!, Lei nú-
mero 4.138, de 23 de dezembro de
'963. verba 1.0.00, Custeio; l 4 00 —
Consignação; 1.4.01 — S^bconsigna-
ão; Material de Expediente e im-
iressos, dotação do Departamento de
Assistência — Gabinete do Diretor,
Código Geral 8. 29. 3. Empenho 763-64

lor die Cr$ 8.930.360,00 (seis
milhões, novecentos e trinta mil. tre-
zentos e sessenta cruzeiros).. Cláusula
Sexta — O presente contrato incor-
rerá em caducidade e esta será de-
cretada p3la Prefeitura, inde-

ialmente, sendo recusadas as que se
encontrarem defeituosas ou danifica-
das. Cláusula Oitava — Pica a
OEMIBRA sujeita à multa de Cr$ ....
20.000,0 (vinte mil cruzeiros) por dia
que. exceder o prazo constante da
jláimUa Segunda do presente contra-
io. Cláusula Nona —. A CEMIBRA,
além da caução inicial de ;
Cr$ 100.000,00 (cem mil cruzeiros),
depositaár na Tesouraria da Prefei-
tura., como reforço para garantia da
execução do presente contrato, a
importância de Cr$ 246.518,00 (du-
zentos e quarenta e seis mil, quinhen-
tos e dezoito cruzeiros), complemen-
tando os 5% (cinco por cento) cor-
respondentes ao fornecimento global.-
Parágrafo único — A caução inicial
e o seu reforço só poderão ser levan-
tados depois de aceitas, em condições
julgadas satisfatórias, as mercadorias
adquiridas e cumpriías ag disposições

Cláusula Décima — O
prazo de vigência deste contrato será
a data estipulada para a entrega da
mercadoria. Clausula Décima Primei-
ra — O presente contrato só entrará
em vigor depois de registrado pelo
Tribunal de Contas do Distrito Fe-
deral, não se responsabilizando a
Prefeitura por qualquer indenização,
>e o referido Instituto lhe denegar
•egjgtro. Cláusula Décima Segunda —
3 selo proporcional devido sobre o
valor do contrato correrá por conta
da firma contratante, e seu pagamento
obedecerá às normag previstas no

VIII do art. V> da Lei número
'o de 1934. Cláu*

!u1r*. Dfclmt Terceira — Fica eleito
o foro do Diítrito Federal para diri-
mir ruahqiisr questões judiciais re-
fere'- contrato. E, por assim
se acharem justos e contratados, aa-
íinam o premente que vai lavrado em
livro próprio da Procuradoria Admi-
nistrativa., e do qual foram extraídas»
cinco (5) cópias de igual teor e for-
ma, para um único efeito, depois de
ido e nchado conforme, na presença

* tpc'<"TUinhas «baixo. — FIMo
anta.nheg.R. prefeito do Distrito Fe-

deral, — Ronaldo Dib, Representante
da CPMIBRA. Testemunhas: Marco
António Rochadel. — José Zacarias
dos Santo?.
(N? 30.889 — 15-12-64 — Cr$ 8.180,00)

temente de
em one à CFMIBRA caiba direito à

de qualauer espécie se a
r ou entrar em

b) transferir as (l-
''''istadas. no todo ou pw

prefeitura;
qualquer dag deslst-

• 's neste contrato.
Cláusula Sétima — As mersadcriag a
serem entregues deverão ser apresen-
tadas segundo a sua fortna industrial
ou comercial, contendo, obrigatoria-
mente, a marca e procedência acondi-
cionamento perfeita enfim, todas as
características técnica que as qualifi-
cam e Identificam industrial a

Têrmo de Contrato celebrado entre a
Prefeitura do Distrito Federal e a
ftrma J. Torquato & Cia. ttda.,
tendo por objeto o fornecimento âe
materiais referentes às Concorrén-
claa Administrativas n's 040/54,
044/64 e 045/64.

Aos quatorze dias do mês de de»
zèmbro de mil novecentos e sessenta
e quatro (1984), nesta cidade de Bra.
sília — D.F., no Gabinete do Exce-
lentíssimo Senhor Prefeito do Distrfc
to Federal, no terceiro andar do Bloco
n° 01, da Esplanada dos Ministérios,
assinou_se este contrato, presentes,
de um lado, a Prefeitura do Distrito
Federal, representada pelo Prefeito
Plínio Cantanhede, brasileiro, casado,
engenheiro residente e domiciliado

•Jdade, devidamente autorizado
pela Lei n? 3.751,• artigo 32, de' 18
de abfil de 1980 e, do outro ,a firma
J. Torquato & Cia. Ltda., com seda
à rua Teófilp Otoni, 58 — loja, na
cidade do Rio de Janeiro e filial &
Avenida W--3,. Quadra 4,B, lotes 6
a 8. com documentação completa, ane«
xada ao processo de ,n?28429/64, dês.
ta Prefeitura, vencedora das Concor-
rências Administrativas de n's 040/64,
044/63 e 045/64, firma essa represen-
tada, neste ato, pelo Senhor Gilberto
Gonçalves, brasiliero, desquitado ge-
rente de vendas da aludida íirma e
doravante denominados Prefeitura •
Contratante, conforme as condições
estipuladas nas cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Compromete.se a
Contratante a fornecer à Prefeitura
8.000 kg. de salitre do Chile Sódico,
ao preço jonitário de Cr$ 285,00 (du-



Quarta-feira DIÁRIO OFICIAL (Seção l — Parta f) Dezembro d» 1964 11545
zentós e oitenta e cinco cruzeiros) e
8.0uO kg <Je Cloreto de Potássio, ao
preço unitário de Cr$ 264,00 (duzen-
tos e sessenta e quatro cruzeiros),
materiais referentes .. Concorrência
Administrativa n' 040/04, e mais 8
(seis) pianos, marca Brasil, tipo ar.
mário, ao preço unitário de
Cr$ 1.292.000,00 (hum milhão duzei»
tos e noventa e dois mil cruzeiros),
referentes à Concorrência Adminis-
trativa n' 044/64, 4 (quatro) piano»,
marca Brasil, tipo armário, ao preço
unitário de Cr$ 1.202.000,00 (hum
milhão duzentos e noventa e dois mil
cruzeiros), referentes à Concorrên,
cia Administrativa n° 045/64, tudo
conforme constam dos processos n<?s
"32155/64, 35369/64 e 36370/64, desta
Prefeitura ,e em conformidade ainda
com as propostas apresentadas e Jul-
gadas vencedoras, que . fazem parta
integrante do presente contrato, in.
dependentemente . de transcrição —
Cláusula Segunda: Compromete-se 4
Cpntratantg a entregar os materiais
acima, em Brasília, em local a ser in,
dicado pela Divisão do Material da
P.D.P., cinetro dos prazos estipulados
nas propostas — Cláusula Terceira-
Obriga.se a Prefeitura a pagar A
Contratante as importâncias de
Cr$ 4.392.000,00 (quatro milhões tre-
zentos e noventa e dois mil cruzeiros)
pelo fornecimento alusivo à Concor,
rência Administrativa n» 040/64, sen.
do Cr$ 2.280.000,00 (dois milhões du-.
zentós e oitenta mil cruzeiros) para
o pagamento do Salitre do Chilt Só,
dico e Cr$ 2.112.000,00 (dois milhões
cento e doze mil cruzeiros) para o
Cloreto de Potássio; e mais
Cr$ 7.752.000,00 (sete milhões sete.
centos e cinquenta e dois mli cruzei-
ros), para o fornecimento referente à
Concorrência Administrativa n? 044/G4
« Cr$ 5.118.000,00 (cinco milhões cen.
to e dezoito mil cruzeiros) para o da
Concorrência Administrativa número
045/64, perfazendo a soma total de
Cr$ 17.312.000,00 (dezassete milhões
trezentos e doze mil cruzeiros), ?ue é
o preço globai do fornecimento objeto
deste contrato, pagamento a ser efe.
tuado no ato do recebimento, em côa*
dições Julgadas satisfatórias, das mer»

. cadorias adquiridas — Cláusula Quar*
ta: Aã despesas com a execução dês.
te contrato correrão por conta da do1

tacão existente no Orçamento da
Prefeitura do Distrito Federal, Lei
n» 4.138, de 23 de dezembro ás 1963,
Verba 1.0.00; Consignação 1.4.00;
Subconsignaçãp 1.4.12; Código Gera)
8.59.3 — Serviço de Revenda, confor.
me Empenho n° SOO/64 — DM, n«
valor de Cr§ 4.392.000,00 (quatro mi-
lhões trezentos e noventa e dois mil
cruzeiros), referentes aos materiais
relacionados no Processo n' 32.155/84,
desta Prefeitura e Verba 4.0.00; Con
staiação 4.1.00; Subeonsignação ..
4.1.02; Código Geral 8.33.2 — Depar-
tamento do Ensino Elementar, aGbi.
nete do Dírteor, no valor de
Cr$ 5.168.000,00 (cinco milhões cen-
to e sessenta e oito mi] cruzeiros),
conforme Empenho n' 852/64 — DM e
Verba 4.0.00, Consignação 4.1.00,
Subconsignação 4.1.02; Código Geral
8.33.2 — Departamento do Ensino
Médio. Gabinete do Diretòr, conforme
Empenho n' 856-64 — DM, no valor
de Cr$ 7.752.000,00 (sete milhões se.
tecentos e cinquenta e dois mil cru-
zeiros), refernetes aos fornecimentos
relacionados nos Processo^ de n?s
35369/64 e 35370/64; Cláusula Quinta:
O presente contrato incorrerá em ca»
ducidade e esta será decretada pela
Prefeitura, independentemente de in-
terpelação judicial, sem que à Con-
tratante caiba direito a indenizaçã<s
de qualquer espécie, se a Contratan,
te: a) falir ou entrar em liquidação-
b) transferir as condições ajustadas
no todo ou em parte, sem prévia au.
torização da Prefeitura;, c) não cum-
prir qualquer das condições estipula
das neste contrato; Cláusula Sexta:
As mercadorias deverão ser apresen-
tadas segundo a sua forma industrial
ou comercial, contendo, obrigatória*
mente, a marca e procedência. acon«

dicionainento perfeito, enfim, todas aj
características técnicas que as quall
ficam e. identificam industrial e oo.
mercialmente, sendo recusado o m*
térial que se encontrar defeituoso o1

danificado; Cláusula Sétima; pica i
Contratante sujeita à multa de ...
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros) pó
dia que exceder o prazo constante d
Cláusula Segunda do presente con-
trato; Cláusula Oitava: A Contratan
te depositará na Tesouraria da Pré,
feitura como caução, para garantia
da execução do presente contrato, a
Importância de Cr$ 346.240,00 (tre
zentós e quarenta e seis mil duzento
e quarenta cruzeiros), correspondent
a 2% (dois por cento) do fornecimen-
to objeto deste contrato. Parágra/o
único: A caução só poderá ser levan.
tada depois de aceitas, em condições
julgadas satisfatórias, as mercadorias
adquiridas e cumpridas as disposições
deste contrato; Cláusula Nona: O
prazo de vigência deste contrato será
até a data. estipulada, digo, a data
de entrega de todo o material adqui-
rido, sem prejuízo, por conseguinte,
da aplicaçço da penalidade prevista na
Cláusula Sétima, do presente contra-
to; Cláusula Décima: Este contrato só
entrará em vigor depois dê registrado
pelo Tribunal de Contas do Distrito
Federal, nqo se responsabilizando a
Prefeitura por qualquer indenização
se o referido Instituto lhe denegar
registro; Cláusula Décima Primeira:
O selo proporcional devido sobre o
valor do contrato correrá por conta
da Contratante e seu pagamento obe.
decerá a normas previstas no item
VIII do art. t", da» Lei 4.388, de 28
de agosto de' 1954; Cláusula Décima
Segunâa: Fica eleito q foro do Dis-
trito Federal para dirimir quaisquer
questões judiciais referentes a este
contrato. E por assim se acharem
justos e contratados assinam o pré»
sente, que vai lavrado em livro prprio
da Procuradoria Administrativa e do
qual foram extraídas 5 (cinco) có-
pias de igual teor e forma, para um
único efeito, depois de lido e achado
conforme, na presença das testemu,
nhãs abaixo, as) Plínio Cantanhede,
Prefeito do Distrito Fedearl, Gilberto
Gonçalves. Testemunhas: as.) José
Zacarias aos Santos, Ulia Costa Fer-
nandes .
(N° 30.883 — 15.12.64 — Cr$ 7 «50,00)

\ dia 18 de novembro de 1964, e que
passa a íaaser parte integrante ao
presente Contrato.
II — Descrição e andamento dos ser

viços contratados
I), Estrada e Trecho — Os serviço

a executar pela Empreiteira, situam
se na rodovia DF-3 trecho Rodovi
Brasília-Anápolis — GM-1.

2) Natureza dos Serviços: Os ser
viços contratados compreendem:

a> Terraplanagem mecânica ne
cessaria à configuração do corpo es
tradal, correspondendo a uma mo
vimentação de até 70.000 m3 (seten
ta mil metros cúbicos);

b) Serviços preliminares e comple.
mentares, compreendendo: Valetas
caminhos de serviço, canais de derl
vação e similares, revestimento prt
mário e cercas delimitadoras da fai
xá de domínio do trecho;

c) Obras-de-arte corrente de aJ
venaria de concreto, metálicas, d
madeira, inclusive drenos subterrâ.
neos, bueiros, obras de orrimagem
enrocamento, pontilhões af/é 5 (cin-
co) metros de vão livre e simila-res.

3) Alteração do Projeto — Qual-
quer alteração do projeto, depois da
assinatura deste Contrato, depende-
rá de aprovação prévia co Diretòr
3eral do DER-DiF.

4) Acréscimo de Obra — Os acrés-
cimos de serviços, decorrentes de Al-
teração do projeto ou das especifica-
ções, não poderão ultrapassar de
25% (vinte e cinco por cento) do
valor global.

5) Andamento dos Serviços — Se
rá respeitado o cronograma apre-
sentado pela Empreiteira e aceito
pelo DER-DF.

8) Forma d« Execução — Os servi-
ços serão executados de acordo com
as normas técnicas, AÍ eapeclficações
vigentes no DNER • a proposta da
Empreiteira, que farão parte deste
Contrato.

Departamento de Estradas de
Rodaçjem

Termo ãe Contrato de Empreitada
entre o Deãartamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal e
a firma "Construtora e Fornecedo-
ra Meton Ltâa.", para execução de
trabalhos rodoviários.-

l — Preâmbulo
1) Contratantes — Departamento

de Estradas de Rodagem d0 Distrito
Federal, adiente denominado DER-
DF, e Construtora e Fornecedora
Meton Ltda., a seguir denominada
Empreiteira.

2) Local e Data — Lavrado e assf-
nado na Capital da República, na
sede do DER-DF, aos 11 (onze) dias
do mês de dezembro de 1964.

3) Representantes — -Representa
o DER-DF o seu Diretòr-Geral, En-
genbeiro Inácio de Lima Ferreira, e
a Empreiteira,- o Engenheiro Fer-
nando Borges Gadelha, brasileiro,
maior, casado, conforme poderes le-

is arquivados no DER-DF.
4) Sede da Empreiteira — A Em-

preiteira é • estabelecida à Avenida
ChurchiU, 109, — Sala 501, na cidade
elo Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara.

5) Fundamento do Contrato. —
Este Contrato decorre de autorização
do Conselho Executivo do DER-DF,
°m reunião de 7 de dezembro de 1864,
jue homologou a Concorrência Pú-
blica n° 11-64, cujo Edital foi pu-
licado no "Diário Oficial da União"

/// — Pregoe e Pagamentos
1) O DER-DF pagará pela exe-

:ução doa serviços contratados à bass
los preços constantes da "Tatoela de
'recos do DNER", aprovada pel?
Conselho Executivo daquele órgão,
;m 18 de junho de l&H com acrés-
imo de 82% (oitenta e dois poi
ento)..
2) Forma de Pagamento — O pa-

;ament>o dos serviços será Ketuado
ia Tesouraria do DER-DF, corres-

pondendo cada pagamento:
a) A medição provisória ou final

dos serviços;
b) Â avaliação dos serviços exe-cutados.
Parágrafo único — As avaliações

ou medições paovisorias sgrão proce-
didas por uma comissão de enge-
nheiros,' '.esignada pelo Diretor-Ge-
ral do DEF-DF.

Em qualquer dos casos serSo obe-
decidas as "Instruções para os ser
viços de medição das ooras rodoviá-
rias a cargo do DNER' . Não serão
permitidas mais de duas avaliações
antes de ser procedida uma medição
Cada medição ou avaliação, & ex
ceçao da medição, íinal, não pode
rá ser inferior a Cr$ 10.000.000.00
(Dez milhões de cruzeiros). Entre 2
(duasy**kiedições ou avaliações nfio
poderá decorrer menos de 30 (trin-
ta) dias.

IV — Prazos
1) Prazo de Início — Os servíçcs

contratados serão iniciados dentro de
20 (vinte) dias, contados da expedi-
ção da primeira ordem de serviço a
qual deverá ser expedida dentro dos
20 (vinte) dias seguintes acr registro
do Contrato pelo Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

Por ocasião da primeira ordem fle
serviço, já deverão ter sido entretfu&i
à Empreiteira todos os elementos
técnicos necessários ao início da
obra.

2) Prazo de Conclusão — O prazo
de conclusão total dos .serviços" será

de 120 (cento e vinte) dias consecutfe
vos, contado" esse prazo a partir &
último dia do prazo concedido à Eia.
preiteira para início das obras.

3) Prorrogação — Os prazos ' á»
Início e conclusão poderão ser pror;
rogados a requerimento da Emprej
teira ou por iniciativa do DER-Ddí
durante a vigência do Contrato, f
critério do Diretor-Geral do DBai
DF, pelos seguintes motivos:

a) falta de elementos técnicos p*
rã execução dos trabalhos, quarxfi
o fornecimento deles couber ao DEI*
DF;

b) Período excepcional de cnuva«
c) Atrazo nas desapropriações dal

propriedades ? tingidas pelos trabíí
lhos;

d) Excesso em relação aos servlça
previstos no art. 10, Capítulo ItT, m
Edital de concorrência;

e) Ordem escrita do DER-DF pai»
restringir ou paralizar a execuça
dos trabalhos, no interesse da .adiai
nistração.

V — Valor Aã Dotação
1) O valor aproximado deste Co»

trato é de cr$ 80.000.000,00 (Se|
senta milhões de cruzeiros). São adf
mitídas variaçõe» para mais sobre í
valor aproximado atribuído ao cojf
trato, condicionadas dispomíbiliw
de de recursos financeiros.

2) Dotação — AM deapesas do pm
sente Contrato correrão por côa*
da dotação <Ía Verba 4.0.00 — Côa»
signaçao 4.2.00 — Subconsignação .,
4.2.05 — Contribuição da P. D. í»,
para as estrada* do Plano Rodovíi"1

rio do Distrito Federal, inc!usi
melhoramento» e conservação •
digo Geral 8.M. .4 (Plano de A
cação n' 02-64 Item 7, tudo c
me "Nota de Enpenho" n? 241-
emitida em t de dezembro de li

Parágrafo único. Demonstr
tempestivamente a insuficiência
palor aproximado atribuído aos ÍR»
'iços, ficai'4 assegurado à Smprpitelt
á, se lhe convier e a critério

DER-DF, mediante aditamento á
Contrato em Empreitada original,
rosseguimento das obrat até a côa

;lusao das m«sms». No aditamenS
serão mantidas ae condições dâsl
Contrato.

3) O» reajusbameatOj serão regi
leia Lei n» 4.370, de 28 dfe julho
«64.

YI — tfultat
1) Per excesso em relação ao pré.»

» — A Empreiteira fica sujeita f
iiulta de Or$ 10.000,00 (dez mi
cruzeiros) por dia .ue exceder aà
prazo de conclusão dos serviços. A
multa, impor-se-á a -rfcir do dia se.
guinte à conclusão do prazo.

2) Por negligência contratual ou
por transferência do Contrato —
Quando os serviços não tiverem o an-
damento previsto no diagrama dê
avanço; quando os serviços não fo-
rem executados perfeitamente de
nicas e especificações do DNEBj
acordo com o projeto, nor:..as téc-
quando os trabalhos de fiscalizaçâí
dos serviços forem dificultado^;
quando forem transferidos a tercei-
ros ,no todo ou em parte, sem pré»
via autorização do 'Oireto-G -vál df
DER-DF, variáveis de Cr$ lO.COO.oè
(dez mil cruzeiros) a Cr$ 100.000,01
(cem mil cruzeiros), conforme a gra.
vida^e da falta

3) Notificação e Recolhimento —•
Da aplicação da multa será a Em«
preiteira notificada pelo DER-DF. A
partir da notificação terá ela o pra-
ZL máximo de 10 (dez) -"ias para re-
colher a importância corresponden-
te à Tesourarif do DER-DF. Ne-
nhum pagamento de medição ou ava*
Ilação será efetuado à Empreiteira
sr esta deixar de recol^r qualquer
multe que lhe for imposta, no prazo
estipulado.

4) Relevação de Multas — As mul-
tas aplicadas só poderãc sei releva-
das com o asseentimenío do TrJbu.
nal de Contas do Distrito Federal.
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• VII — Res/ri
' 1) Por Acordo — Este- contrato po-

i- .cincíido por mútuo açor,
bendo a Empreite::.. o valor

viços executados.
Jí Iniciativa do DER-DF —

, rescisãc deste Contrato poi
a do DER-DF, indspenden-

Enitnte de interpelação judicial
u "> Empreiteira tenha direito
-ú ação de qualquer espécie,

..ndo a mesma;
) Não cumprir qualquer das obrl-
es estipuladas;

) Ião recolher multa Imposta
.tro do prazo estipulado;

ern multas p ••: mais
duas condições estipuladas para

:.o;
-. ou falecer;

Transferir o Contrato a tercei-
no todo ou em parte, sem prévia
-rização do Diretor-Geral do

Termo de Contrato ãe Empreitada
entre o Departamento ãe Estradas
ãe Rodagem do Distrito Federai e
a Firma fOton Nascimento" Enge.
nharia a Comércio" para execução
de trabalhos rodoviários,

j _ preâmbulo
1) Contratantes — Departamento de

Estradas de Rodagem do Distrito Fe-
deral, adiante • denominado DER-DF.
e ÍOtcn Nascimento Engenharia e
Comércio, a seguir denominada EM-
PREITEIRA.

2) Local e data •— Lavrado e as-
sinado na Capital da República, na
secie do DER-DF, aos 15 .(quinze) dia»
do mês de dezembro do ano de 19S4.

3) Representantes — Representa o
DER-DF o seu Diretor—Geral, Enge-
nheiro Inácio de Lima Ferreira, e a
EMPREITEIRA, o Engenheiro Nelson
Carneiro, brasileiro, maior, casado,
conforme poderes legais arquivados nolpreiteira para início das obras.

Parágrafo único. As avaliações ou rã se esta deixar de recolher qualquer

3) Indenizacão — Não caberá in-
,ão de qua.quc.- a Em-

, por rescisão -"" . - t e Oon'"ra-
», exceto n ocaso previsto no item

- desta cláusiua, quando terá
o valor das instapi; ..iio a receber

" 's efetuadas

medições de que . trata esta cláusula,
serão procedidas por uma comissão de
engenneiros, designada pel0 Diretor-
Geral do DER-DF. Em qualquer <k»
casos serão obedecidas as especifica-
ções gerais para construção de obras-
j ae-arte a cargo do DNEK.

IV — Prazos
1) Prazo 3e Iníc:0 — Os serviços

contratados serão iniciados dentro ae
15 (quinze) dias contados da data da
exped .cão da primeira Ordem de Ser-
viço, a qual deverá ser expedida den-
tro dos 15 (quinze) dias seguintes ao
registrn de Contrato pelo Tribunal de
Contas do Distrito Federal.

2) Prazo de Conclusão — O prazo
de conclusão total dos servços será
de 120 (cento e v^nte) dias consecuti-
va", contado esse prazo a partir do
último d:a do prazo concedido à Em-

DER-DF.
4) Sede da Empreiteira — A Em-

preiteira é estabelecida à Avenida
Goiás número 57, salas 501/503, em
Go:âni3, Estado de Goiás.

5) Fundamento do Contrato ÊS-

para cumprimento
Contrato, descontadas as paree-

"nte.s à u ; ' V , a < - ? r > Í3S-,
instalações, descontadas as par-

j»elas correspondentes à utilização
lassas instalações, proporcionalmente

serviços executados até a data da
Hr*£cisão.

Fica expressamente estabelecida
•ue o DER-DP não pagará inrisuiza-
Btto, ou indenizaçôes devidas pela
•Empreiteira à legislação trabalhista

VIU — Caução
1 1) Para garantia da execução dês-
[fé Contrato, 'a Empreiteira deposita»

lia Tesouraria do DER-DF com-
ilemento à caução já depositada noa
ermos do Artigo 6? do Edital de
oncorrência Pública n° 11-64, aU
ue seja completado 3% (três por

ííenio) do valor atribuído à adjudi.
fcaçito, em moeda corrente do País, ou
tmnal de Contas do Distrito Federai,
«representados pelos respectivos valo-
res nominais.

'.) A caução inicial será reforçada
durante a execução do Contrato, me-

o recolhimento, no ato do pa-
iío da conta correspondente a
avaliação ou saldo devedor da
.'O, de importância necessária

•>• r ,com os reforços ante-
ute procedidos 5% (cinco poi
do valor dos serviços até en-

:.dos.
í) A eauçúo inicial e os respec-

iTforços serão levantados,
l iiatura do "Termo de Recebi-
mento" da obra pelo DER-DF e, ain-
da, nos ca.-o.s rte rescisão ou parali-

cios serviços quando decorreu
tes de acordo com o DER-DF ou erti
caso de falência da firma.

IX — Vigência
O presente Contrato só entrará em

• depois de registrado pelo Tri-
Contas do Distrito Federal,

responsabilizando o DER-DF
por ; :i referida
~"irtcr de Contas !he d '-istro.

X — rõro

Poro da i i Re-

XI — Sei
-.ilherá, parcela-

Ooletoria Federal por
correspondente

Selos devido, nos 8 (oito) dios
:> das fa-

ltarem acordes, as-
>, lavrado às f is.

49, do livro l de Registro cie
cio qual foram extraídas

• de igual teor e forma
feito, os representantes

. í antes e as teste-
a de Lourdes Mendes e

de dezembro de 1964.
Í7 — 15-12-64 — Cr» 16.218,00

te contrato decorre de autorização do
Conselho Executivo do DER-DF, em
Reunião de 7.12.64, que homologou
a Concorrência Publica n1? 13/64, cujo
Edital publicado no Diário Oficial da
União, de 23 (vinte e três) de novem-
bro de 1964 e que passa a lazer parte
integrante deste Contrato.
II — Descrição e Andamento dos Ser-

viços Contratados
1) Estrada e Trecho _ Os serviço*

a executar pela Empreiteira situam-
se na Rodovia DF-20 — Trecho
DF-20 — DF3 — Gama.

2) Natureza dos Serviços _ Os ser-
viços contratadas compreendem: ela-
boração de projetos e execução de
fundação, • estrutura e superestrutura
de l (uma)-ponte de concretn armado
sobre o Rio Ponte Alta, com (quaren-
ta) metros de vão, respeitado um vão
livre mínimo de 30 (trinta) mt.

3) Especificações — Os serviços a
serem executados deveran estar de
acordo com as seguintes normas e es-
pecificações:

a) Normas para pMjetos de Estra-
das de Rodagem;

6) NB-6 — 1960 — ponte classe 3C;
C) Especificações geiats para cons-

trução de obras de arte a ca-go do
DNER;

O) Alteração do Projeto — Qual-
quer alteração oV» projeto, depois da
assinatura deste contrato, dependerá,
de aprovação piévia do Diretor-Geral
do DER-DF.

5) Acréscimo de Obras — Os acrés-
cimos de serv;ços, decorrentes de al-
terações do projetn ou das espec fica-
coes, não podarão ultrapassar de 25%
(vinte e cinco por cento) do vaioí
global.

6) Andamento dos Serviços — Será
respeitado o Monograma apresentado
pela Empreiteira e aceito pelo
DER—DF.

3) Prorrogação — Os prazos de ini-
cio e conclusa» poderão ser prorroga-
dos a requerimento da Empreiteira,
ou por inicativa cio DER-DF, duran-
te e vigência do Contrato, a critério
do Diretor-Geral a.-} DER-DF, pelos
seguintes motivos:

°) Falta de elementos têcn cos para
execução dog trabalhos quando o for-
necimento deles depender d,-> DER-DF;

b) períolo excepcional de chuvas;
c) Atraso nas de&apropriações atin-

gidas pelos trabalhos ;
«) Ordem escrita dn DER-DF, para

pralisar '»u restringir a execução dos
trabalhos, no interesse da aá-.ninis-
tração;

r) Ex;ecso em relação às quantida-
les de serviços admitidos no

/) M) : i i 'ÍO.

V — Valor e Dotação

multa que lhe for imposta, no pi-azo
estipulado.

VII — í
1) P°r Acòráo — Este. contraio po-

derá ser rescindido por mútuo acordo,
recebendo a Empreiteira o .'alor dos
serviços executados.

2) Por Iniciativa do DER-DF —
Caberá rescisão deste Contrato, por
iniciativa do DER-DF, indepeudante-
mente de interpelação judicial, sem
que a Empreiteira tenha direito à in-
denizacão de qualquer espécie, quan-
do: .

«) Não cumprir ,'ovi-
gações estipuladas;

b) Não recolher multas impôs: as,
dentro do prazo estipulado;

c) Incorrer em multas por mai.s de,
duas condições estipuladas para apli-
cação;

(2) Falir ou falecer;
e) Transferir o Contrato a tercei-

ros, no todo ou em parte,, sem prrvi.i;
o do D-reior-Geml 3o DER-,

DF.

7) Forma de Execução — Os ser-
viços serão executados de acordo com
as normas técnicas, especificações vi-
gentes, no DNER e a prop,>sta da Em-
preiteira, que farão parte integrante
deste Contrato.

III _ Preços e pagamentos
J) Preços — O DER-DF pagará pe-

ia execução doa serviços contratados
a. importância de Cr$ 66.931.000,00
(Sessenta e seis milhões, novecentos
e trinta e um m l cruzeiros).

2) Fornia cie pagamento — O pa-
gamento, dos serviços será efetuado
na Tesouraria do DER-DF, corres-
pondendo cacta pagamento às seguin-
tes etapas de servço:

a) Instalação 1.000.000,00
t>) Ferragem posta na

Obra . S.800.000.00
C) Fundações . . . . . 11.460.000,00
d) Escoramento, Foi -

mas e concreto 17.730.0(10,00
cy Conclusão 1£.941.000,00

1) Valor — O valor aproximado dês-
te Contrato é de Cr$ 66.931.000,00
(Sessenta e seis milhões, novccentx-
e trinta e hum mil cruzeiros). São
admitidas variações, para mais, sô-
jíe ff valor aproximado atribuído ao
Contrato, condicionados às disponibi-
lidades, de recursos financeiros.

2) Dotação — As despesas cio pré.
sente contrato correrão por conta da
dotação da verba 4.0.00 — Consigna-
ção 4.2.0 — suboonsignação 4.2.05 —
Contribuição da Prefeitura do Distri-
to Federal para as estradas do Plano
Rodoviário do Distrito Federal, inclu-
sive melhoramentos e Conservação —
Código Geral 8.80.4 (Piano de Apli-
cação 02-64 — item 7), tudo confor-
me Nota de Empenho n? 26Í-64, emi-
tida nesta d a ; a .

Parágrafo único. No caso de rea-
justamento serão aplicado:, os dispo.
sith-Oi dá Lei 4.370, cie 28 de julho
de'!9G4.

VI — Mulas
1) Por Excesso em Relação ro P>'a~

20 — A Empreiteira fica sujeita a
multa de Cr$ 2.000,00 (dois mi] cru-
zeiros) por dia qus exceder ao prazo
de conclusão dos serviços-.

2) Por Negligência Contratual ou
Técn.ca ou P°r Transferência d<-> <Jori
traio — Quando os serviços na,-) tive
rem o anda-men'o previsto no diagra
mai de avanço; quando não forem
executados perfeitamente t de acordo
com Q pvojeto, normas técnicas e es-
pecificações do D'NER; quando os tra-
balhos de fiscalização dos serviços f o
rem dificultados; quando forem 'trans-
feridos a terceiros os serviços, no fo
do ou em parte, sem prévia autoriza-
ção -Io Diretor-Geral do DER — DF.
Serão aplicadas multas pelo Diretor-
Geral do DER — DF. Variais de
Cr$ 5.000.00 (cinco mil cruzeiros) a
Cr$ 100.000,00 (cem mil • cruzeiros)
conforme a gravidade da falta.

3) Notificação e Recolhimenf
o- —

Da suplicação da multa será a Emprei-
teira notificada pelo DER — DF. A
partir da notificação terá ela o prazo
máxim0 de 72 (setenta e duas) horas
para recolher a importância "corres,
pondeníe à Tesouraria do DER _ DF.

3) Incl- . ,'jerá in-
denizacão de qualquer espécie à Em-
preitélrà, por rescisão dés:e Contrato,
exccto iiç caso previsto no item l (um»

i, quando terá .Urtíito a
receber o valor das instalações efe-
tnadas para cumprimento do Contra.
to descontadas as parcelas correspon-
dentes à utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutado a£é a dará da rescisão. J'ica
ainda expressamente estabelecido çue
| o I7ER-DP não pagará indenizacão 1e.
j v i d a pela Empreiteira, correspondente
à legislação trabalhista. •

V 111 — Caução

1) Para garantia da execução dl
•.e Contrato, a Empreiteira depositará
na Te.1- obrara no DER-DF, '•opiple-
mento à caução já depo iiada, nos
•ermos do artigo 8, do Edital ds Oon".
corrênda Pública n? 13-64. até qae se,
já completado 3% (três por cencoj do
valor a'r;buído à adjudicação sm moe.
da corrente do País ou Títulos da dí-
vida Pública Fsderal, representados
pelos respectivos valores nom'

2) A caução inicial será /e
durante a execução do Contrato me.
diante o recolhimento, no ato do pa-
?;amenío da conta corretpondfir.te a
cada avaliação ou saldo devedor cia
medição, de importância necessára a
completar o.-,
procedidos. 5'

reforços anter'ormente
(cinco por r:en o) do

valor , :"o.s' até f: •

«€.931.000,00

i1 A 'i i ciai e o
serão levnnlíHJos. após a ass inn tur . i do
Termo- rir- , ,bra pelo
DF.R-DF e, a!nda, nos casos u o vês.

ãr> ou ?) i.i-3l:sacão dos v-r cos,
decorrentes de acordo com o

". ou em caso de falência da

IX — Vigência

O premente Contrato r-ó entr.ira em.
vig-or depois de registrado pelo TVÍ-
btina] de Contas do Distrito" Federal,
?iãr> se responsabilizando o OER-DF

F. e a referida
Cô"te de !

X — Foro
P a - ,

• i ' ca .

A '•
mente, à Colei- *al. por Guia,
a importância dente .10 íêlo
devido "nos.8 í : ..r.es
ao psgamento d;

E, pr-r issim estaren
•

5"v. a : ; 'ro dg
extraídas 6

Nenhum medirão ou (se',s> vi : ; , ;-na psra
avaliação será efetuado à Empreitei- único citei to os representantes da;, par-
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Xntes e as testemunhas Jo-
tes contrfde Lima Nogueira e

' Mendes..fl<Líásílla, 15 de dezembro de 1084. —
Inácio ãe tf.ma Ferreira,, Diretor-Geral
do DER-DF — Nelson Carneiro, Em-

preiteira — Responsável legal — Nel-
son Carneiro, Empreiteira — Respon-
sável técnico — José Carlos de Lima
NOgue.ra, Testemunha — Maria de
Loura.es Mendes, Testemunha. *
(N' 30.897 - 15.12.64 - Cr$ 14.280,0!»

PREFEITURA DO DISTRITO

FEDERAL.

ATOS DO PODEtt
EXECUTIVO

* DECRETO 379 — DE 14 Da
DEZEMBRO UB 1964

Dispõe sobre subordinação provisória
às Secretarias previstas no Artigo
l» âa Lei 4.545, de 10 ãe Dezembro
de 1984 e dá outras providências.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe conferem
os Artigos 34 e 35 da Lei n° 4.545, de
10 de dezembro de 1964,

Considerando:
A necessidade de não haver solução

de continuidade na administração do
Distrito Federal, no período previsto
no Artigo 35 da Lei 4.545, de 10 de
dezembro de 1934, para a progressiva
adaptação da atual estrutura admi-
nistrativa às disposições da Lei su-
pra mencionada, resolve: •"•»

Art. 1° Até que sejam expedidos os
a tos "de regulamentação necessários
à execução da Lei n° 4.545, de 10 de
dezembro de 1964, subordinar:

a) "À Secretaria de Administração,
os órgãos que integeram a Secretaria
Geral de Adminstraçâo;

b) À Secretaria de Finanças, os
órgãos integrantes da Superintendên-
cia Geral de Fazenda;

c) À Secretaria de Educação e
Cultura, os órgãos integrantes da Su-
perintendência. Geral de Educação e
Cultura;

<í) À Secretaria de Saúde, os órgãos
Integrantes da Secretaria Geral de
Baúde;

et À Secretaria de Serviços Sociais
es órgãos integrantes da Superinten-
dência Geral de Serviços Sociais;

/) À Secretaria de Serviços Pú-
blicos, os órgãos integrantes da Su-
perintendência Gerei de Segurança e
Interior;

gi A secretaria de Agricultura e
Produção, os órgãos integrantes da
Superintendência Geral de Agricul-
tara;

h) À Secretaria de Govêrso, os
órgãos integrantes da Superintendên-
cia "Geral de Economia.
" Art. y> Ficam os titulares das Se-
cretarias mencionadas no artigo l»
autorizados a movimentar os recursos
orçamentários ou os oriundos de cré-
dítog vinculados aos órgáos que .lhe
ficaram subordinados.

Art. S9 As vinculações e subordi-
nações não mencionadas no artigo l'
serão obj?to rie regulamentação pró-

I Art. 5° As" atribuições de compe-
I tência do Presidente da Companhia

Grbanizadera da Nova Capitai da
Brdsil (NOVACAP), cargo extinto
por força ú o artigo 21 de Lei n° 4.545,
de 10 de dezembro de 1964, passam
a ser exercícios peio (Superintendente
da Companhia Urbarúzadora da No-
va Capita! tío Brasil (NOVACAP1 ,
cargo criado pelo referido artigo da
mesma Lei.

Art. 6° Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas aã disposições contrá-
rio.

DE 1964

Brasília, 14 de dezembro de 1964.
Plínio Cantanhede — Prefeito/
DECRETOS DE 14 DE DEZEMBRO
-f-

O Pr-efeito do Distrito Federal,
uroncio cia atribuição que lhe confere
o parágrafo l', do artigo 48, da Lei
n» 3.751, de 13 de abril de 1960, re-
solve;

onerar o Engenheiro José Luiz
'int5~C<Senio de Oliveira do cargo de

Presidente da Companhia Unbanlza-
dora da Nova- Capital do Brasil —
NOVACAP.

Brasília, 14 de dezembro de 1964.
Plínio Cantanheâe — Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de atribuições
art. 21, parágrafo

jue lhe confere o
da Lei n» 3.751,

pm.
Art. 4° AP

Sãs funçõeg em comissão de Secretá-
rio Geral e Superintendentes Gera'*,
extintas por força do Artigo 20 da
Lei n° 4.,"45. de 10 d? dezembro d«
1964, junto às Fundaçõ?s, passam a
ser exTcldns;

<") Do Secretário Geral de •
na Fundação Hospitalar do Distrito
Prderal, pelo Secretário de Saúle:

Z» Do Superintendente Geral de
Educação e Cultura nas Punclacõas
Educacional e Cultiiral do Distritn
Federal, pelo Secretário de Educação
e Cultura;

o^ Do Superintendente C-sràl de
f>.-vicos Sociais na Fundação do Ser-
f;çc Social do Distrito Federa!, pelo
Secretário de Serviços Sociais;

d) Do Superintendente Geral de
Agricultura na Fundação 2/oobotâni-
ea, pelo Secretário de Agricultura e'
Produção.

de 13 de abril de 1980, combinado
com o disposto no artigo 3', item 4,
da Lei n' 4.345, de 26 de junho de
1S64, resolve:

fExonerar Eloys.o Ribeiro de Souza,
.Engenheiro da NOVACAP à disposi-
ção desta Prefeitura, do cargo de Se-
cretário Geral de Administração. •

Brasília, 14 de dezembro de 1964.
Plínio Cantanhede — Prefeito.

O Prefeito £0 Distrito Federal, no
u£o de atribuiçãss que lhe íonfere o
artigo 21, parágrafo 1° da Lei nú-
mero 3.751 de 13 de abril de 1960,
combinado com o disposto no artigo

item 4, d aLei n» 4.345, de 26
> junho de 19K4, resolve:
Exonerar o Doutor Francisco Pl-

aheiro Rocha do cargo da Secretário
Geral de Saúde.

Brasília, 14 áe dezembro de 1964.
Plínio Cantanheâe — Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atxibuições que lhe coníe-
re o item VII, do artigo 20 da Lei n*
3/751, de 13 de abril Se 1900, resol-
ve:

Nomear José Luiz Pinto Coelho de
Oliveira para exercer, cm comissão,
o cargo de Secretário ds Viação e
Obras, criado pelo artigo 20 da Lei
n» 4.345, de 10 de dezeaibr^ de 1964.

Brasília, 14 de dezembro de 1964..
IT- Plínio Cantanhede — Prefeito.
i

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
Item vn, do artigo 20 da Lei núme-
ro 3.751, de 13 de abril de 1900, re-
solve:

Nomear o Secretário de Viação e
Obras, José Luiz Pinto Coelho de
Oliveira, para exercer, em comissão,
o cargo de Superintendente da Com-
panhia rbanizadora da Nova Capital
d0 Brasil — NOVACAP, na forma do
-írt'go 21, parágrafo l' da Lei n' ..
4.545, de 10 de dezembro de 1964.
— Ph'nio Cantanhede — Preteik-.

Brasília, 14 de dezembro Js 1964,
O Prefeito do Distrito FeSsral, no

uso das atribuições que lhe confe-
•e o Item VII do artlg0 20, da Lei n»

3.751, de 13 de abril de 13CO, resol-

Nomear Ivan Barcellos para exer-
cer, em comissão, o cargo de Secre-
tário de Agricultura e Produção
criado pelo artigo 20 da Lei n? 4.545,
de 10 de dezembro de 1964.

:4 de dezembro de 1984.
— Plínio Cantanhede — Prefeita.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere
o item VII do artigo 20 cia Lsi n?
3.751, de 13 de KbrJ de 1360, resol-
ve:

Ribeiro de Souza
comissão, o cargo

Nomear Eloysio
para exercer, em . _ _ _ _ _ „ _
de Secretário de Administração criado
pelo fatigo 20 da Lei n? 4.515, de 10
de dezembro de 1964.

Brasília, 14 de dezembro de 1964.
— Plínio C.:<ntanheâe — Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lho confere o
item VII, do artigo 20, da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960, resolve:

Nomear Joaquim Neves Pereira para
exercer, eai comissão, o cargo de Se-
cretário de Finanças criad-, pelo ar-
tigo 20 da Lei n' 4.545, de 10 de de-
zembro cie 1964.

Brasília, 14 de dezembro de 1S64. —
Plínio Cantanhede — Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VII, do artigo 20, da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960, resolve:

Nomear Darcy Mesquita da Silva
para exercer, em comissão, o cargo
de Secretário . de Serviços Sociais
criad0 pelo artigo 20 da Lê» mlmero
4.545, de 10 de dezembro de 1964. —

Brasília, 14 de dezembro de 19G4. —
Plínio Cantanhede — Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VII, d« artigo 20, da Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960, resolve:

Nomear Cleantho Rodrigues de
Siqueira para exercer, em comissão
o cargo de Secretário rle Educação e
Cultura criado pe!0 artigo 20 da Lei
n? 4.545, de 10 de dezembro de i!)64.

Brasília, 14 de dezembro de 19G4. —
Plínio Cantanhede — Prefeito.

O Prefeito dp Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VII, d0 artigo 20, da Lei n' 3.751,
de 13 de abril de 1960, resolve:

Nomear Lucílip Briggs Brito para
xeercer, em comissão, o cargo de Se-
cretário de Serviços Públicos, criado
pelo artigo 20, da Lei n? 4.545, de 10
de dezembro de 1964.

Brasília, 14 de dezembro de 1964. —
Cantanhede — Prefeito.

O Prefeito dp Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
item VII, ãf, artigo 20, da Lei n» 3.751,
de 13 de abril de 1960, resolve:

Nomear Célio Silva, Procurador de
l» Categoria da Parte Especial da

Tabela Numérica de Sxtranumeráa-ioa
Mensal.'stas da P. D. F., para exer-
cer, em comissão, o cargo de Procura-
dor Geral, criado pelo artigo 20, da
Lei n» 4.545, de 10 de dezembro úa
1964.

Brasília, 14 de dezembro de 1954. —•
Plínio Cantanhede — Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, r.o
uso das atribuições que lhe confere o
item VII, d0 artigo 20, da Lei n? 3.751,
de 13 de abril dê 1960, resolve:

Nomear Francisco Pinheiro da Ro-
cha para exercer, em comissão, 0 car-
go de Secretário de Saúde criado pe)fl
artigo 20 da Lei n' 4.545, de 10 de de.
zembro de 1964.

Brasília, 14 de dezembro de 1264. —.
Plínio Cantanheâe — Prefeito.

ATOS DÕ~FREFEITO
^ PORTARIA N»'l.495

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e tendo
em vfeta o riisposto no art. 20, item
VH, e art. 47, da Lei n» 3.751, de IS
de abril de 1S80, combinados com o
disposto no art. 3', item 4,. da Lei
n? 4.345, de 26 de junho de 195*.
resolve dispsnsar o Professor Cleantho
Rodrigues de Siqueira, da função em
comissão, Símbol FC-1, oTe Su-
perintendente Geral de Educação !•
Cultura, da Prefeitura do Distrito
Federal.

Brasília, em 14 'de dezembro d»
1964. _-piínlo Cantanhede, Prefeito.

PORTARIA N? 1.498

IMP0STD PE -RENDA
RegularaenW "expedido

pelo Decreto n;« 36.773,
dê 13-1-55.

f

DIVULGAÇÃO K* 726

Preçp! Cr$ 8,00

A VENDA:

Sc\3o t!e Vondas : Av,. tíocldguef
Alves, l

Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço
de Reembolso PostaJ

O Prefeito do Distrito Federal, r»
uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o disposto no art. 20. item
VH, e art. 47, da Lei n' 3.751, de 18
de abril de 1S60, combinados com o
disposto no art. 3'. item 4, da Let
n? 4,345, de 26 de Junho de 1984,
resolve dispensar Joaquim Neves P«-
reira d"a função em comissão, Símbo-
lo FC-1, de Superintendente-Geral d»
Fazenda, da Prefeitura do Distrito
Federal.

Brasília, em 14 de dezembro dt
1964. — Plínio Cantanhede, prefeito.

PORTARIA lf» 1.497

O Prefeito ãp Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o disposto no art. 20. item
VH, e art. 47, da Lei n' 3 751. de IS
de abril d«, 1960, combinados com o
disposto no art. 3', item 4, da Let
n? 4.345, de 26 de junho de 1954.
resolve exonerar o Comandante Ivan;

Barcellos, do cargo de Superintenden-
te-Geral de Agricultura, interino.

Brasília, em 14 de dezembro d»
1934 / _ pjínio Ccntanhede, Prefeito.,

PORTARIA N? 1.^98

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e tendo
em vista o disposto no^art. 20, item
VII, f art. 47, da Lei n? 3 751, de l»
de abril de, 1960, combinados com o
disposto no art. 3^, item 4 da. Lei
n' 4.34ò, de 26 de junho de 1864,
resolve exonerar Darcy Mesquita da
Silva do cargo de Superintendente-
Geral de Serviços Sociais.

Brasília, em 14 <.'. dezembro da
1954. —Plínio "tr.ntcnhede, prefeito.

•-^(PORTARIA N' 1.499
• O Prefeito dp Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o disposto no art 20, item
VH, e art. 47, da Lei n? 3.751 de IS
de abril de 1SCV>. combinados com o
disposto no art. 3', item 4 da Lsi
n» 4.345, de 26 de Junho de 1964,
resolve exonerar Lucílio' Briais Brito.
do cargo de Superintendente-Gerai <Je'
Segurança e Interior.

Bra^Da. ein 14 de dezembro da
1964. — Plínio Cantanheâe, prefeito.
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DISTRIBUIDORA BRASÍLIA
VEÍCULOS S/A —

Lia da Atsembléia Geral Extraordiná-
ria realizada, *»» 14 de outubro de
1964.
Aos quatorae de outubro de mil JX>-

sessenta e quatro, às ojia-

buidora Brasília de veículos S.A. —
"Disbiiive", à Av. W-3, Quadra 2, lo-
J*g 8b a 12b, nesta Cidade de Bra-
sília, Distrito Federal, onde presentes
te achavam acionistas desta socieda-
de, devidamente convocados por anún.
cios incertos no Otário OJicial da
União dos dias S, 7 e 8 de outubro de
19õ4, e Correio Brazilien&e de 3, 6 e
1 de outubro de 1964, e representantes
de total do capital social, subscrito e
realizado, todo ele com direito a voto,
como tudo se verifica de suas assi-
naturas, apostas no livro de presença
tíe Aíioniet-as, com as declarações exi-
g.das ua lei e cautelas impostas nos
totatulos Sociais, realizou-se a As-
•embiéla Geral Extraordinária. Para
presidir Os trabalhos da Assembleia
loi aclamado nos termos estatutários,
o acionibía Eduardo Ronaidsa Vicente
Taurisano, o qual assumiu ato conti-
nuo a presidência, convidando a mim,
Kunena Francisco Monteiro para com,
por a mesa, na qualidade de Secreta»
lio e declarando instalada a Assem-
bleia e, tomando a palavra, determi-
nou 8 mim Secretário fossem lidos os
«núncios de convocação do teor se.
juinte; "Convocação — Distribuidora

SOCIEDADES
cinco oitocentos e *essea,U,
e mu mil «ruKsirow dividido em

mil,
i U- ementas e trinta e cinco

oitoceiiias • «assenta e urna)

Brasília de Veículos S.A. "Dísbra_

l.OOO,iOO (um mil cruzeiros) cada uma.
Parágrafo Prútíeiro: Cada açáo dá di-
ieito a. um voto nas deliberações das
Assembisias Gerais. parágrafo Segun.
co; A Sociedade poderá emitir títulos
múltiplo* representativos das ações.
.farigraío Terceiro; Os acionistas te.
r&o preferência para subscrição 4as
novas agôes, no caso de aumento de
apitai, respeitada a proporção de nú-
mero das que Já possuírem. Parágrafo
Quarto; Todas as ações da Sociedade,
t/em como as cautelas ou certificados
que as representem, seroo assinadas
por dois pireteres. Parágrafo Quinto;
A& açds.s são conversíveis de uma for.
ma, em outra, & vontade de seu pos-
&uidor. Merecendo aprovação da As-
sembleia a presente proposta, conti-
nuarão inalterados &> demais artigos
e pa« újpaícs aot> Estatutos Sociais.

vra, o Sr. Presidente suspendeu a sés.
&o pelo tempo necessário a que eu,

Secretário, redigisse a presente ata,
que sob o meu ditado foi lavrada no
ivro próprio, para, em seguida e de.
)Ois de reaberta, a sessão, ser por mim
ida e por todos discutida e aprovada

« assinada pelo Presidente da Assem-
bleia, por mim, Secretário, e por to-
dos os acionistas presentes. — Eduardo
Ronaldsa Vicente Taurisano, Presi-
dente da Assembleia — Rubens Fran-
cisco Monteiro, Secretário da Assem-
jléia. Acionistas: Orlando Vicente

António Taurisano — Mário ScOíti —
Eduardo Ronaldsa Vicente Taurisano
— Sebastião Xavier — Rubens Fran-
cisco Monteiro —, Yoianda Viganó —
Walter Felipe Baptista — Vasco Pelo-
sini.

Está conforme o original. — Xdtiar~
Ao Ronaldsa Vicente Taurisano, Pre-
sidente da Assembleia. — Rubens
Francisco Sfonteiro, Secretário da As.

•Beta a proposta qu« tínhamos a for.
muiar à Assembleia Geiai- Extraordi-
nária e que vem de encontro aos in.
lereises «os seuhore* aoioiiis.tas. Brá-

de »9iemfrro de
iunao Vicente António Taunsano, Di-
re&or-Superintendente; Mário Scotti,
Oiretor-iTísJdente; Eduardo Konajdsa

_ Vicente Taurisano, Diretor Comercial.
W"""— Ficam"" convidados tocST"õs j seoaswão Xavier, Diretor; Vasco Pe-

da Distribuidora Brasília de i«6inl. Divetor". Parecer do Conselho
1'tôcai — O. CouseJho Fiacal da Dis-
WiQuidora Brasília da Veículos S.A. —
"Di3t>rave"i por seus membros efeíi-
vos a»aixo nssinaaoa, tendo examinado
detidamente a propôs&a <la Diretoria
<ia mesma Sot-ieoatte, datada de 28 de
sftembro d« 19S4, para o aumento do
capital «ocial de Cr$ 250.000.000,00
(duzentos e cinquenta milhões de cru-
aeiios) para Cr$ 335.8*1.000,00 (tre.
zentos e trinta e oinco milliões, oito.
centos e sessenta e um mil cruzeiros)
peio aproveitaomem-o da correção mo.
uetária do ativo imobiliaado e da con.

Vicente Taurisano, Diretor Comer- i sequente reforma dos estatutos sociais,
otal." Após a conclusão da leitura

Veículos S.A. — "Disbrave", para a
A-saerabléla Geral Extraordinária, a
ser realizado no dia 14 de outubro do
corrente ano, às 14 horas, em sua jede
•oclal, situada à. Ay. W-3, Quadra 2,
lojas 8b a 12b, a fim de deliberarem
eõbre a seguinte ordem do dia; a>
Aumento do capital, com o aproveita-
mento da correção monetária do ativo
Imobilizado, de acordo côa; a I.ej nú-
mero 4.357, de 18.7.64; b) Reforma
<J«s Estatutos; c) Outros assuntos de
tou«rêãses sociais. Brasília, 2 de ou-
tubro d« 1984 — Eduardo

edital, o Sr. presidente, de açor,
do com a Le-i 4.357, de 16.7.64, e pu-
blicada, no D.O. de 17.7.64, a Dire-
toria tomou a deliberação de proceder
« correção monetá4'ia do seu ativo
Imobilizado, elaborando uma proposta
à Assembleia Geral Extraordinária, a
qual foi submetida à apreciação do
Conselho Fiscal, determinando que a
inferida proposta fosse poj mirn lida
Juntomeate com o Parecer do Con.
«lho Fiscal, o qu« foi feito, do se-

e de parecer que a mesma seja apro-
vada pelos senhores acionistas, nos
termos em que se apresenta por satis-
fazer os interesses da Sociedade. Bra.
sília, 30 de setembro de 1964. — João
Dsméo, Oscar Dario Lima, Cléusio
Carlos. Minussi." Finda a leitura, o
Sr. presidente pôs a proposta com o
Parecer do Conselho Fiscal em dis-
cussão e posterior votação, tendo sido
aprovada por unanimidade, deixando
de votar os legalmente impedidos. Ato
contínuo o Presidente disse que com

sembléla.

( qulvou nesta Divisãv' sob o n» 7t|
; (setecentos e cinqUenía e cinc/)) , p<jfc
despacho de oito de deísímbro de tua
mil novecentos e sessenta e quatro^
a Ata da, Assembleia Geral Extraor-
dinária, realizada aos 14 de outubro
de 1964. que eleva ' o capital sociai
para Cr$ 335.861.000,00 (trezentos «
trinta e cinco milhões, oitocentos 4
sessenta e um mil cruzeiros), em d*«
corrêneia da reavaliação do ativo imo»
bilizado, reformando-se, em conse-
quência, os Estatutos Sociais. Do quf
dou fé. Departamento Nacional dfl
Registro do Comércio. Divisão de R»«
gistro e Cadastro — Grupo de Seçõet
do Distrito Federal. E. para constar,
eu, Wacker Pinheiro de Abreu. Aíste-
tente de Administração, nível 14, da.
tilografei, conferi e assino; Wack«f,
Pinheiro de Abreu. E eu, Ajuricab*
Menezes de Carvalho, Chefe da SUNC-
DF,, Encarregado substituto da DBO
DF., conforme Portaria n» 44, ou
30.10.63, D. O. de 4.11.63, assino J
presente Certidão aos oito dias <J»
mês de dezembro de um mil novei
tos e seasenta e quatro. — Ajurió

CERTIDÃO
Certifico qu* Distribuidora Brasília

de Veículos, S. A. — "DiKtorave". «T-

Menezes de
Selada com Cr$ 20,09.
Processo n» 3.366-64.

(N« S0.wa— ll.W.ei — Csrt 10. 200,

ANÚNCIOS
COLSO10 DIOCESANO X B8COL.A
TtCNJCA J>X COMtRCIO ffJS. DE j

LURDES
AVISO í

O abaixo-assinado. Professor Ar-
lindo Stefanl, natural de Encantado
— RGS — nascido a 26 de agosto de
1934, filho de Clemente Stefani e (te
Rosalina Scheibel Stefani, residente e
domiciliado no Colégio Arquidiocesano
da cidade de Boutcatu — SP — Avisa
ter perdido seu Diploma de Licenciado
em Letras Neo-Latinas pela Facul-
dade de Filosofia Ciências e Letras
Sagrado Coração de Jesus — Baú u,

Botucatu, 4 de agasto ds 1M4. —
PrOf. Arlindo Stefani,

Diac: 14, 15 e 16-13-64.
(N.' 30.842 — 10-12-64 — Cr$ 2.44800)

fuínte teor: "A Diretoria da Distei- |ft aprovação da matéria os Estatutos
buidora Brasília de Veículos S.A. —
"Disbrave", reunida aos vinte e oito
{ias do mês de setembro de mil no-
vecentos e sessenta e quatro, depois
d* examinar a Lei 4.357 de 16.7.64 e
Bublicada no D.O. de 17.7.64, de-
wrminou que se procedesse a corre-
çào monetari* do seu ativo imobili.
íado, produzindo o líquido de C*$ ...
15.863.235,60 (oitenta e cinco milhões,
il-tooentos e sessenta e três mil, du-

e trinta e cinco cruzeiros •
«senta centavos) e que, em face da
. o capital deverá ser aumentado
Cr$ 2f«.OOO.OCO,00 (duzentos e cin-
fttã milhões de cruzeiros) para

385.861.000,00 (trezentos e trinta
cinco milhões, oitocentos e sessenta

* vun mil cruzeiros) pelo aproveita».
*eat*> d« Cr$ 85.861.000,00 (oitenta
t «teco milhões, oitocentos e sessenta

Ttm mi\ Muaeirog) do líquido pro-
OOJM a nova tradução monetá-

do ativp imobilteado, ficando o ré-
10 d« Ci>f J.396,60 (dois mil, du-

« ti-iíifca • cinco cruzeiros *
ta centavo») «m conta especial
q aumento *t«utaifce, e que, e*n
qiá*«ci-a do aumento do capitel

ikl, o wt. í* dos Estatutos Socl̂ Jis
a, ter a «eguinte redito:
O <»pí*6.1 «õolal é de Cs» ...

« trinta •

Sociais passavam a ter nova redação
no seu artigo quinto • parágrafos,
permanecendo o* demais artigos t
parágrafos inalterados e que o capitel
social, de acordo oom a nova tradu-
ção monetária do fttivo imobilizado,
estava aumentado e Integralizado de
Crf 250.000.000,00 (duzentos e cin-
quenta milhõee áe cruzeiros) . para
Cr$ 336.861.000,00 (trezentos e trinta
e oinoo milhões, oitocentos e sessenta
e um mil cruzeiro,?) divididos em...
335.861 (trezentas e trinta e cinco mil,
oitooentas e sessenta « uma) açõe»
ordinárias, nominativa^ ou ao porta-
dor, conforme a nova redação dos Es-
tatutos SociaU, pela aprovação da
proposta da Diretoria por parte d«
Assembleia Gerai EjftrtóM-dínaria, do
valor nominal d« Or$ 1.000,00 (um
mil cruzeiros) cada unia, e que, a Di-
retoria ficava desde logo autorizada
a emitir 85.861 (oitenta e cinco mil,
oitooentas e sessenta e uma) açõe*
novas, ordinárias, nominativas ou ao
portador * «ntregá-las aos acionistaa,
proporcionalmente eus que já possuí-
rem. Nesta altura dos trabalhos como

mais houvesse a ser tratado «
quiràwe uso da p&la-

FEDERAÇÃO NACIONAL
DOS ODONTOLOGISTAJ9

BBHAL DE ONVOVAçAO

De ordem do Senhor Presidente «Ia,
federação Nacional dos Odontologls-
ias, segundo o art. 31, alínea n dos
Estatutos, ficam convocados todos os
membros da diretoria da Federação
para a sessão extraordinária que será
realizada no dia 28 de dezembro <Je
1964, às 11 horas, em sua sede, com a
seguinte ordem do dia;

a) Dar conhecimento do Aviso GB
n' 1.150 do Ministério da Saúde, re-
ferente ao art. 25 da Lei n' 4.324-84;

b) Disclssão • votação da matéria
contada, no Aviso GB n? 1.150;

O Indicaça0 de um membro para
o Conselho Federal de Odontologia.

Guanabara, 8 de dezembro de 1964
— José Calunga Oonsalesi, l» Secre-
tário .
(N' 48.90« — 8-12-«4 — Cr$ 1.020,00)

OOWAJÍHIA HIDRELETRICA
DO VALK DO PABAIBA

"CHEVAP"
EDITAI*

Xá conformidade dn estabelecido l
«urt. 10 do Decreto n» 64.576 de 2|
outubro de 1964, publicado no Dí»
O/ltóaZ da União — Seç«U> I —
l, Pag. 9.678, de 26 de outubro
1964, esta Companhia, torna púb!
que receberá propostas até o í"
d« dezembro de 1964, na £ua
Avenida Rio Branco, 151, 7* i
Diretoria Comercial, para aqu;
de um (1) veículo «edan, quatr»
portas, seis (6) lugares motor
potência acima de 80 HP.

As propostas t'everão ser ene
nhadas em tr&t (3) vias datilogra
das, em envelope fechado, sobrea
ta*« "Concorrência Pública para V«
cu.o", e,té 18:00 horas do d u acii
fixaco

A CHEVAP se reserva o direito
seu exclusivo critério de cancelar
aquls cão, se s* «mdiçftss de vê
apresentadas, nfto forem conside
das satisfatórias. l

,0«(N» 48.432 — 9-12-«4 — 1.122,0

DffiOLARAÇAO

COMPANHIA AMERICANA
BK CONSTRUÇÕES COMÉRCIO

E INDÚSTRIA
ASSEMELHA OBtAL EXTRAORDINÁRIA

Convocação
Tloam convidados os senhores

nistas a comparecerem, às 10
do dia 28 de dezembro do
ano, em l* convocação ou às
do mesmo dia em 2* convocação,
não havendo as condições exig-f
pelo art. 104 do Deoreto-Iel nume
2.627, de 26 d« setembro de 1940,
14 horas do dia 29 do corrente em
convocação, em sua sede sociaj
Super Quadra 104, Bloco B, Lojft

, nesta cidade para, deliberarem
A firma Gebrim & Cia. Ltda., t»- a seguinte ordem do dia;

Eleição de nova Diretoria;
Mudança da sede

tabejecida a super quadra 106, nesta
Capital, declara, para que produza
cg efeitos legaig, que em virtude de
ter sido extraviado o »eu livro "Co-
piador do Diário" n° l, considera-o
nulo para qualquer Jim ou efeito.

Brasília, 18 de dezembro de 1964.
— Abãala Bechara Cousak.

(N.» W.888 — Dia« 1«, 17 e
— 15-18-64 — Cr$ l.MO.OO).

BESTE NÚMERO: CR$ 10,90

© Alteração do Estatuto Social;
<t) Assuntot gerais de lnterès.se i

cal.,
Brasília, H de dezembro de

— Raul Gonçalves de
Gerente.

Dias; W, W • 18-1*-S4.

(W» W.»8<) — 14-18-64 — Or$ J,


